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DECRETOS 

DECRETO Nº 6.839, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Institui medidas destinadas ao enfrentamento da 

pandemia no Município e dá providências 

correlatas”. 

 

   MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA, Prefeita 

Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, usando de suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

  Considerando a necessidade de conter a disseminação da Covid-

19 para garantia da saúde de todos; 

  Considerando as regras do Plano São Paulo; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam estendidas, até dia 15 de julho de 2021, as regras 

do Decreto Municipal nº 6.829, de 11 de junho de 2021. 

 

Art. 2º - Restaurantes e similares deverão observar os protocolos 

sanitários do Plano São Paulo: 

 

I - Distanciamento mínimo de 1,5m. entre a cadeira de uma 

mesa até a cadeira da mesa ao lado; 

II - Máximo de 6 (seis) pessoas por mesa; 

III - Aferição de temperatura; 

IV - Disponibilização de álcool em gel; 

 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos trinta dias 

do mês de junho de dois mil e vinte um (30.06.2021). 

 

 

MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA 

Prefeita Municipal 

 


